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FATO RELEVANTE 
 
 
Belo Horizonte, 1º de abril de 2024 – A Direcional Engenharia S/A (“Companhia”) (B3: DIRR3), 
em atendimento ao disposto na Resolução CVM nº 133, de 10 de junho de 2022 (“RCVM 133”), 
vem informar a seus acionistas e ao mercado em geral que os serviços de Formador de Mercado 
passarão a ser prestados pela BTG Pactual Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.815.158/0001-22, com sede na cidade de São Paulo, 
na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477 – 14º andar (parte) (“Formador de Mercado”), deixando de ser 
prestados pela Credit Suisse (Brasil) S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários, 
sociedade inscrita no CNPJ sob o nº 42.584.318/0001-07, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., 700 – 10º andar (parte) e 12º a 
14º andares (partes). 
 
O objetivo do contrato celebrado com o Formador de Mercado é fomentar a liquidez das ações 
ordinárias de emissão da Companhia no âmbito da B3 S.A. - BRASIL. BOLSA. BALCÃO (“B3”), 
conforme RCVM 133, Regulamento do Formador de Mercado da B3, Regulamento de Operações 
da B3 e demais normas e regulamentos aplicáveis. 
 
O contrato com o Formador de Mercado tem prazo de 12 meses, sendo prorrogável 
automaticamente por igual período caso não haja manifestação contrária de qualquer uma das 
partes, podendo ser resilido e/ou rescindido a qualquer tempo e sem qualquer ônus por qualquer 
das partes, mediante comunicação prévia escrita enviada à outra parte e à B3 com, no mínimo, 
30 (trinta) dias de antecedência da data de resilição e/ou rescisão. 
 
A Companhia informa ainda que 108.520.040 ações ordinárias de sua emissão encontram-se em 
circulação no mercado e que não celebrou qualquer contrato regulando o exercício do direito de 
voto ou a compra e venda de valores mobiliários de sua emissão com o Formador de Mercado. 
 
O novo Formador de Mercado inicia as suas atividades a partir de 1º de abril de 2024 (inclusive). 
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